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PARECER Nº 83/2020 – CEDF  

 

Processo nº 00080-00178674/2019-49 
 

Interessado: Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Planaltina 

 

 
Aprova o Plano de Curso do curso técnico de nível médio de Técnico em Saúde 

Bucal do Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Planaltina. 

 

 

I - HISTÓRICO – O presente processo, autuado pelo Sistema Eletrônico de Informações – 

SEI, em 20 de setembro de 2019, por meio do Memorando SEI-GDF Nº 254/2019, de 

interesse do Centro de Educação Profissional - Escola Técnica de Planaltina, instituição 

educacional da rede pública de ensino do Distrito Federal, vinculada à Coordenação Regional 

de Ensino de Planaltina, situada na Rua Hugo Lobo, Quadra 97, Área Especial S/N, Setor Sul, 

Planaltina – Distrito Federal, mantida pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito 

Federal, situada no SBN Quadra 2, Bloco C, Edifício Phenícia, Brasília – Distrito Federal, 

trata de solicitação de aprovação do Plano de Curso do curso técnico de nível médio de 

Técnico em Saúde Bucal, eixo tecnológico Ambiente e Saúde, na presencial. 

 

Insta registrar que a instituição educacional possui autorização para ofertar os cursos 

técnicos de nível médio de Técnico em Enfermagem, Técnico em Saúde Bucal e Técnico em 

Nutrição e Dietética, todos integrantes do eixo tecnológico Ambiente e Saúde, na presencial. 
 

II – ANÁLISE – O processo foi instruído e analisado pelas equipes técnicas da Diretoria de 

Supervisão Institucional e Normas de Ensino – Dine/Suplav/SEEDF e do Conselho de 

Educação do Distrito Federal - CEDF, de acordo com a Resolução nº 1/2018-CEDF.   

 

Do Plano de Curso 

 

Curso: Curso Técnico de Nível Médio de Técnico em Saúde Bucal 

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde 

Modalidade: presencial 

  

O Plano de Curso está de acordo com a legislação vigente e contempla os itens 

previstos no artigo 175 da Resolução nº 1/2018-CEDF, com destaques para: 

 

1. Justificativa para oferta do curso 

                                                                              

                                                                        

                                                                           

                                                                                     

                                                                          

                                                                    

http://www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2020/09_Setembro/DODF%20180%2022-09-2020/DODF%20180%2022-09-2020%20INTEGRA.pdf
http://www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2020/09_Setembro/DODF%20180%2022-09-2020/DODF%20180%2022-09-2020%20INTEGRA.pdf
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continuamente, s                                                              

                                                                                     

                                                            -                    

referido curso par                                                        

                                                                                

                                                                              

                                                                                

                                                                                  

                                                                         

empreendedor, bem como, capacidade de visu                                   

(sic) 

2. Objetivos do curso 

 

                                                                                   

                                                                                         

                                                                         sic)  

 

E, como objetivos específicos, estão elencados: 

 
-                                                                             

                                                                              

                    

-                                                                            

                                             

-                                                                                 

                                                                                 

atividades produtivas. 

-                                                                           

                                    

- Contribuir para a qualidade da at                                       

                                            

-                                                                              

                                          

- Contribuir para o desenvolvimento de                                   

                                                        

 

3. Metodologia adotada 

                                                                                 

contextualizada, colocando o estudante frente a                                            

                                                                                          

                                                                                    

docentes do curso inclui atividades teóricas e práticas, aproximando o estudante da realidade 

tecnológica na qual irá atuar. 

4. Requisitos para ingresso no curso 

 

                                                                             
                                                                                       

estudante deve estar cursando a 2ª série do Ensino Médio.  
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cursar                                                                                          
 

                                                                            

                                                                                     

s                                                                                        

Distrito Federal.  

 

5. Perfil profissional de conclusão de curso  

 

O curso atende a proposta para o egresso de acordo com o Catálogo Nacional de 

Cursos Técnicos de Nível Médio – CNCT e oferece uma saída intermediária com a 

Qualificação Profissional Técnica de Auxiliar em Saúde Bucal, para o estudante aprovado no 

Módulo Básico e no Módulo I. 

 

                                                                       promove a 

prevenção e o controle de doenças bucais; desenvolve programas educativos; realiza estudos 

epidemiológicos em saúde bucal e desenvolve atividades clín                     

                                                                                          - 

                                                                                -          

                                                                                        

                                                                                             

                                                             -Dentista. Este profissional 

tem como perfil a formação humanista, crítica e reflexiva, para atuar em todos os níveis de 

atenção à saúde, com base no rigor técnico e específico. 

 

6. Organização curricular 

 

A organização curricular está estruturada de acordo com o Catálogo Nacional de 

Cursos Técnicos - CNCTs, em regime de módulos semestrais, com uma carga horária total de 

1.450h (mil quatrocentos e cinquenta) horas, na presencial, concomitante e subsequente ao 

Ensino Médio, conforme Matriz Curricular anexa.  

O curso está organizado em três módulos mais o Estágio Profissional 

Supervisionado, assim distribuídos:  

-               -                                                        -práticas. 

-          -                                                        -práticas e 

práticas laboratoriais. 

-           - c                                                      -práticas. 

-                                     -                                           

                                                                                       

Profissional Superv                                                                  

O curso técnico de nível médio de Técnico em Saúde Bucal inclui as Atividades 

Práticas Pedagógicas Supervisionadas, com a carga horária de 102 (cento e duas) horas bem 
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como o Estágio Profissional Supervisionado, com a carga horária de 250 (duzentos e 

cinquenta) horas, ambos realizados em instituições conveniadas ou instituições parceiras. 

As Atividades Práticas Pedagógicas Supervisionadas são assim distribuídas no curso: 

 

- Módulo Básico: Atividade Prática Pedagógica Supervisionada em Prevenção em 

Saúde 

- Módulo I: Atividade Prática Pedagógica Supervisionada em Promoção da Saúde 

- Módulo II: Atividade Prática Pedagógica Supervisionada em Educação em Saúde 

Bucal  

 

A instituição informa que, em relação às Atividades Práticas Pedagógicas 

                 o estudante tem a oportunidade de vivenciar situações práticas de 

planejamento, execução e avaliação de ações de Prevenção, Promoção e Educação em Saúde 

Geral e Bucal, favorecendo assim a experimentação de possibilidades para o futuro 

                                      

O Centro de Educação Profissional enfatiza que as Práticas Pedagógicas 

Supervisionadas são atividades e/ou ações que se articulam com o conhecimento prático 

vinculado à realidade da área estudada, a partir de um objeto de estudo que tem como 

finalidade conhecer ou aprofundar o tema a ser trabalhado. São desenvolvidas sob a 

orientação, supervisão e avaliação de docente da instituição e realizadas ao longo do curso, 

por meio de metodologias específicas, tais como: estudo de caso, visitas técnicas, elaboração 

e desenvolvimento de projetos, simulações, dentre outras.  

 

7. Avaliação da aprendizagem 

O processo avaliativo é processual, contínuo e cumulativo, considerando a avaliação 

em suas funções diagnóstica, processual e formativa. A instituição educacional info        

                                                                                              

                                         -                                           

                               

O Centro de Educação Profissional descreve que  

                                                                              

                                                                                    

                                                                                  

                                                                                   

                                                                                  

                                                                                       

                                          

A estratégia de avaliação das Práticas Pedagógicas Supervisionadas será por meio de 

registros em relatórios e/ou confecção de portfólio contemplando as ações realizadas pelos 

estudantes, com a supervisão/orientação do tutor/professor supervisor. Também será 

considerada estratégia de avaliação a participação em eventos de âmbito local, distrital, 
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regional ou nacional, para apresentação dos resultados obtidos a partir das referidas 

atividades. 

Ser                                                                             

igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas estabelecidas em cada 

componente curricular e 100% (cem por cento) no Estágio Profissional Supervisionado, além 

do conceito APTO, quando obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete).  

                                                                                    

                                                                                   

componen                                                                              

                                                                                     

curricular.  

8. Plano de permanência e êxito escolar dos estudantes 

 

O CEP-ETP, para promover a permanência e o êxito dos estudantes, utiliza as 

seguintes estratégias, dentre outras:  

-                                                                                 

                                      

- acompanhamento do                                                        

                                                                                         

superar as dificuldades que ele enfrenta em seu processo de aprendizagem. 
-                                                                           

                             

                                                                             

                                                                                     idade no 

processo educativo.  

9. Critérios de aproveitamento de estudos, de conhecimento e de Experiências 

anteriores 

                                                                                 

conhecimentos devem ser aproveitados, desde que est                                    

                                                                                        

                                                                                  

                                                                               

                                   -ETP.  

                                                                          

                                                  -                           

CEP-ETP, desde                                                             

equivalente.  
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10. Critérios de certificação e diplomação 

                                                                              

                                                                                       

                                                                                           

                             

                                                                                     

                                   -                                                 

          

                 ssional Supervisionado 

                                                                          

                                                                                             

                                                                                           

                                                                             

                                                                                   

                                                                            

                                                                               

                                           

                                                                                

feitas por professores                                                               

                                                .  

III – CONCLUSÃO - Diante do exposto e dos elementos de instrução processual, o parecer é 

por aprovar o Plano de Curso do curso técnico de nível médio de Técnico em Saúde Bucal,  

incluindo a matriz curricular que constitui anexo único do presente parecer, do Centro de 

Educação Profissional - Escola Técnica de Planaltina, instituição educacional da rede pública 

de ensino do Distrito Federal, vinculada à Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, 

situada na Rua Hugo Lobo, Quadra 97, Área Especial S/N, Setor Sul, Planaltina – Distrito 

Federal, mantida pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, situada no SBN 

Quadra 2, Bloco C, Edifício Phenícia, Brasília – Distrito Federal. 

 

É o parecer. 

 

Sala Virtual do CEDF, Brasília, 15 de setembro de 2020. 

 

JOSÉ LUIZ VILLAR MELLA 

Conselheiro-Relator 

 
Aprovado na CEP 

e em Plenário 
em 15/9/2020. 

 
MARCO ANTÔNIO ALMEIDA DEL’ISOLA 

        Presidente do Conselho de Educação 

                       do Distrito Federal 
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ANEXO ÚNICO DO PARECER Nº 83/2020-CEDF 

MATRIZ CURRICULAR 
Instituição Educacional: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE PLANALTINA – CEP/ETP  

Curso: Técnico em Saúde Bucal  

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde 

Modalidade: Educação Profissional Técnica de Nível Médio  

Regime: Modular  

Turno: Matutino, Vespertino e Noturno 
MÓDULOS COMPONENTE CURRICULAR CARGA HORÁRIA PRÉ- REQUISITO 

MÓDULO 

BÁSICO 

1. Anatomia e Fisiologia (AF) 54 - 

2. Biossegurança e Rotinas 54 - 

3. Atendimento Pré-Hospitalar (APH) 28 - 

4. Química Aplicada à Saúde (QAS) 28 - 

5. Português Aplicado à Saúde (PAS) 28 - 

6. Segurança no Trabalho (ST) 28 - 

7. Atendimento ao Público (AP) 18 - 

8. Ética em Saúde (ES) 18 - 

9. Letramento Digital (LD) 18 - 

10. Psicologia (Ps) 18 - 

11. Fundamentos da Nutrição (FN) 18 - 

12. Introdução à Pesquisa Científica (IPC) 10 - 

13. Saúde e cidadania Ambiental (SCA) 46 - 

14. Prática Pedagógica  Supervisionada de Prevenção em Saúde 34 - 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO MÓDULO BÁSICO 400  

 

MÓDULO I 

15. Anatomia Dentária 32 - 

16. Práticas Laboratoriais (PS) 80 - 

17. Materiais e Instrumentais 44 - 

18. Prevenção em Saúde Bucal 36 - 

19. Anatomia Cabeça e Pescoço 46 - 

20. Microbiologia/parasitologia (MP) 54 - 

21. Atenção à Saúde Bucal 32 - 

22. Realização do Exame Radiológico I 32 19 

23. PC I 10 12 

24. Prática Pedagógica Supervisionada de Promoção em Saúde Geral e Bucal 34 - 

CARGA HORÁRIA TOTAL  DO MÓDULO I 400  

SAÍDA INTERMEDIÁRIA - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL: 800 h 

MÓDULO II 

25. Laboratório de Técnicas Restauradoras 44 15; 17 

26. Escultura Dental 18 1; 5 

27. Práticas no Ambiente Odontológico 44 2; 17 

28. Recuperação da Saúde Bucal 54 - 

29. Especialidades Odontológicas 38 - 

30. Procedimentos Administrativos 42 - 

31. Saúde Bucal Coletiva 36 - 

32. Realização do Exame Radiológico II 54 15; 22 

33. Psicologia aplicada a Saúde Bucal 18 - 

34. PC II 18 2; 3 

35. Prática Pedagógica  Supervisionada de Educação em Saúde Bucal 34 - 

 CARGA HORÁRIA TOTAL DO MÓDULO II 400 - 
 CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO PROFISSIONAL SUPERVISIONADO I 100 16; 17; 18; 21;22 

 CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO PROFISSIONAL SUPERVISIONADO II 150 
25; 26; 28; 30; 31; 

32 

 CARGA HORÁRIA DOS MÓDULOS BÁSICO, I e II 1.200 

 CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO PROFISSIONAL SUPERVISIONADO I e II 250 

 CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 1.450 

 OBSERVAÇÕES: 

1.  Horário de funcionamento:  

2. matutino: 7h45 às 11h45;  

 vespertino: 13h30 às 17h30; 

 noturno: 19h às 23h. 

3. Duração do módulo-aula: 55 minutos. 

4. Duração do intervalo: 20 minutos, não computados na carga horária diária. 

 


